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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES a Daniel Souza Pereira, conhecido como "Montadinhas", pelo seu relevante trabalho como influenciador digital e pelas ações de solidariedade promovidas em prol da comunidade de Sumaré.


Eu, Vereador Alan Leal, nos termos regimentais, apresento a presente Moção de Congratulações a Daniel Souza Pereira.
Daniel Souza Pereira, nascido em 9 de agosto de 1998, na capital paulista, adotou Sumaré como seu lar há aproximadamente 15 anos. Filho de Aparecida Ivonete de Souza Pereira e Geraldo Alves Pereira, Daniel construiu no bairro Santa Terezinha sua base familiar ao lado da esposa, Erica Ferreira Fernandes de Souza, e de suas filhas, Ana Laura e Lívia Sofia.
Conhecido no universo digital como "Montadinhas", Daniel transformou o cotidiano das ruas de Sumaré em fonte de alegria e entretenimento. Com um estilo autêntico e bem-humorado, ele utiliza suas redes sociais para retratar a vida nos bairros, interagindo com os moradores e valorizando a simplicidade do dia a dia local. Sua trajetória, que começou com vídeos despretensiosos, alcançou grande repercussão, tornando-o uma figura influente não apenas em Sumaré, mas em toda a região.
Entretanto, o impacto de seu trabalho vai além do riso. Demonstrando um profundo senso de responsabilidade social, "Montadinhas" utiliza sua visibilidade para mobilizar seguidores em causas nobres. Por meio de rifas, campanhas solidárias e divulgação de pedidos de ajuda, ele tem sido um elo fundamental no apoio a famílias em situação de vulnerabilidade, fortalecendo o espírito de união e solidariedade das pessoas.
Sua história é um exemplo de como o carisma e as ferramentas digitais, quando bem direcionados, podem servir como instrumentos de transformação social e amparo ao próximo.
Diante do exposto, manifestamos nosso reconhecimento à sua trajetória de sucesso e ao seu coração generoso voltado ao povo sumareense.
Portanto, após ouvido o plenário, solicito que seja aprovada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO.
Sala das Sessões, 17 de março de 2026.
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